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REQUERIMENTO N° 071/2021 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

Requerimento solicitando que a Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria de Saúde, crie uma Casa de 
Apoio para assistência às gestantes que desejam 
realizar partos humanizados. 

Pensando em atender as necessidades das gestantes de nosso município que 
desejam realizar o parto humanizado (dispensando o procedimento de cesárea) 
apresentamos a presente propositura solicitando a criação de casa de apoio para 
essas futuras mães. 

A casa da gestante teria como finalidade ser um local de cuidado pré-hospitalar que 
acolhe, orienta, cuida e acompanha gestantes que desejam realizar partas 
humanitários, o qual demanda atenção em serviço de saúde, bem como aquelas 
mulheres que pela distância do local de residência não possam retornar ao seu 
domicílio. 

Sugerimos que a casa de apoio funcione próxima à maternidcide e que as usuárias 
conte com assistência de profissionais de saúde, tais como: médico, psicólogo, 
enfermeiro e técnicos em enfermagem. Ademais, solicitamos que seja criado um 
canal de atendimento e disponibilizado um veículo para o transporte das gestantes 
até a maternidade no momento do parto e no regresso para sua residência. 

Destacamos que na Casa de Apoio, as usuárias terão liberdade de sair e voltar, 
cozinhar, assistir TV, receber visitas em horários ampliados, além de conhecer outras 
mães, trocando experiências e fazendo boas amizades. Nosso principal objetivo é 
oferecer acolhimento humanizado, cuidado, orientações de saúde e autocuidado. 

Por todo o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, 
na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal através da 
Secretaria de Saúde, encaminhando o presente requerimento, solicitando a criação 
da Casa de Apoio para assistência à s gestantes que desejam realizar portos 
humanizados. 
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